
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO

PROJETO DE LEI Nº 3.960, DE 2008

REQUERIMENTO Nº            , DE 2008

 (Da Sra. Sandra Rosado)

Requer a realização de reunião de
audiência pública desta Comissão e
encontro com representantes do setor
pesqueiro do Estado do Rio Grande do
Norte, visando avaliar a situação desse
segmento produtivo e subsidiar a discussão
e a deliberação desta Comissão sobre o
Projeto de Lei nº 3.960, de 2008.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento

Interno, a realização de reunião de audiência pública desta Comissão e

encontro com representantes do setor pesqueiro — empresários da pesca,

pescadores artesanais e aqüicultores — no Estado do Rio Grande do Norte,

visando avaliar a situação desse importante segmento produtivo e subsidiar a

discussão e a deliberação desta Comissão sobre o Projeto de Lei nº 3.960, de

2008.

JUSTIFICAÇÃO

Encontra-se em tramitação nesta Casa, em regime de

prioridade, o Projeto de Lei nº 3.960, de 2008, que “altera as Leis nºs 7.853, de

24 de outubro de 1989, 9.650, de 27 de maio 1998, 9.984, de 17 de julho de
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2000, e 10.683, de 28 de maio de 2003, dispõe sobre a transformação da

Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República em

Ministério da Pesca e Aqüicultura, cria cargos em comissão do Grupo Direção

e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do Banco

Central - FCBC e Gratificações de Representação da Presidência da

República, e dá outras providências”, devendo ser apreciado por esta

Comissão Especial.

Considerando a destacada importância da pesca e da

aqüicultura no Brasil e o fato de que esse segmento produtivo enfrenta

dificuldades, em especial no Estado do Rio Grande do Norte, entendo que a

apreciação da matéria, nesta Comissão, deverá ser subsidiada por informações

relevantes e atuais, mediante a audiência direta de representantes do referido

setor.

Com esta finalidade, proponho se realize reunião de

audiência pública desta Comissão e encontro com empresários da pesca,

pescadores artesanais e aqüicultores, no Estado do Rio Grande do Norte.

Peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do

presente requerimento.

Sala da Comissão, em        de                            de 2008.

Deputada SANDRA ROSADO
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